
t{: Prefeitura de Servigo Auténomo 

SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° &% 1sL.C/2020 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A HPC TRANSPORTES E LOCAGOES 
EIREL!, PARA LOCACAO DE CAMINHOES BASCULANTES TRUCADO/TRAGADO 6 X 
4, COM MOTORISTAS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2233/2020 - 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n® 1.285, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n°® 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, engenheiro MAURI GIAO PONGITOR, 
portador da Cédula de ldentidade RG n° I ¢ CPF n° 
I coravante denominado simplesmente SAAE, e a 
HPC TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI com sede a Rua 
Vila Rica, n° 187 — Bairro Jacaré, na cidade de Cabreuva/SP - 
CEP.: 13318-000, inscrita no CNPJ-MF sob ¢ n° 07.249.868/000- 
03, representada neste ato, pelo seu Proprietario, senhor(a) 
PAULO CESAR CARDOSO DA SILVA portador(a) da Cédula de 
identidade - RG n° N ¢ CPF n° I 
doravante desugnada CONTRATADA, tém entre si, justo e 

contratado- nos termos da Lei Federal n® B.666/93, em 
conformidade com o edital do Pregdo Eletronico n° 44/2020 - 
Processo Administrativo n° 2233/2020 — SAAE, e as clausulas a 
seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA -~ Obijeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicacio que lhe foi 

feita no Processo Administrativo n® 2233/2020 - SAAE, e por for¢a do presente instrumen- 
to, se obriga a locar para 0 SAAE, caminhdes basculantes trucado/tragado 6 x 4, com 
motoristas, destinado a Diretoria Operamonai de Infraestrutura e Logistica, conforme a 
quantidade estimada especificagao e prego apresentado: 

Lote 01 

Valor Unit. Valor Total 

Item | Qtde { Unid. Descrigdo MES 24 MESES 

(R$) (R$) 

01 01 | SERV. {Caminhao Basculante - trucado| 116.250,00 |2.720.000,00 
/tracado 6 x 4, com as 

seguintes caracteristicas: 

A 
. . t 

Redigido por Roseli de Souza Domingues— Aux. Adm. k 
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SEGUNDA ü Prazo e coüdl$õés de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar os
caminhões no Cerltro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador mamilo
Júliól h' 255, Jardim ibiti do Paço - CEP: 18086-õOó - Sóroêaba/$P.

2.1.1.1. Os serviços serão executados no
município de Sorocaba, conforme subitem 22.2 do Termo de Referência -.- Anexo ll do
edital.

2.1.2. Deverão sef' : apresentados junto com os
caolnhõés seguintes documentos;

a) Reiatórla de Medição de Opacidade dos Gases
de EsCàpamérltoé para Veículos Movidos a Diesel

al) Os relatórios de medição de opacidade dos
veículos reglstrados na êxécução dos serviços 6.1Se!$)
meses

b)Prova de posse dós caminhões em
conformidade com à legislação vigente.

Redigido por koseli de Souza Domingues- Auk. Adm.

     

' Capacidade de carga igual ou
superior a 12 m'

. Eixo traseiro duplo e oração
6x4:

' Equipado com tacógrafol
, Cabine com capacidade para

3 (três) pessoas ( 2
passageiros + o motorista)

. Com Motorista
QUANTITATIVOS:
05 caminhões
250 horas/mês par caminhão
30.000 horas para 24 meses    

Total Geral (R$) 2.790.000.00
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c) Cópia da CNH dos
respectivas validades e em conformidade com a legislação vigente

motoristas com suas

termos da Lei.
d) Comprovante de registro dos motoristas. nos

2.1.3. Os caminhões deverão estar emplacados e
regulamentados junto ao DETRAM, os quais na ocasião de apresentação deverão portar os
respectivos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV)

2.'1.4. Os caminhões deverão ter seguro na
modalidade , devendo o SAAE receber cópias
autenticadas das apólices.

2.1.5. A CONTRATADA deverá providenciar a
renovação.do seguro dos caminhões, sab pena de arcar com todos oÉ custas de qualquer
sinistro, além de não receber o valor dos dias em que o caminhão permanecer paradopor
falta de seguro, incorrendo ainda ém Multa contratual

2.'1 .6. Será de total responsabilidade da CONTRATADA
o pagamento de danos materiaisl danos morais e corporais, inclusive a terceiros ou à
Autarquia e céus funciariários, eh casos de sinistros, bem coco respondem por eventuais
Infrações previstas rtó Código dé Trânsito

2.1.7.: Os objetoé séfào cónsideràdos recebidos após a
conferência e aprovação do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejllí2ó das pêrlalldadeg câbívéis, poderá:

2.'1.7.1. Rejeita-!os na todo ou 6nh parte se
não cofrésponderem às espeéiRéaçõeõ do edital e seus: anexos, determinando suas
adequações que deverão ocorrer na prazo máximo de IO (de2) dias corridos. sendo de
resÓónéâbilidàde da CONTRATADA todas as déspesá$ e riÉéoé félàtivos à substituição

2.'t.8. Ficará a critério do SAAE devoivér os caHiRhões.
ã qualquer tempo, caso fiquem total bu parcialmenl:é fará dé clóndições de uso, com fraco
desehpehho devido a problernàé mecânicos ou elétrióos, ou outros problemas de origem
não diagnostiçadà qüe vehhah a:bréjudiéar a produtividade do setof usuário

2.1.8.1. Quàndó da devaiução de qualquer
caminhãó, a CONTRATADA deverá substitui-los nó prazo máximo é iMprõrrogável de 24
horas: Contadas da comunicàçãó pór escrito do SAAE Os cafnlnhões que forem
substituídos deverão atender. da mesma forma. as exigências contratuais

Redigido por koseli de Soüza Dohingueé--Aux. Adm. DNSLC
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2.1.8.2. No caso de substituição dos
veículos e/ou motoristas, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos relacionados
nos subitens 2.1 .2 e 2. 't .4.

2.2. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas na Cláusula Sexta
e seus subitens

2.3. Fiscalização: O SAAE designará a odiara Mana Diniz
do Setor de Materiais e Logística para representa-lo na qualidade de fiscalizador do
contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxilia-lo no exercício da
fiscalização

2.3.1. Se houver alteração do fiscalizador. o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos, que formaiizará a alteração
por apóstllamento.

2.4. Repiesentaçãó da CONTRATADA: Deverá ser
mantido, o senhor Pauló Casar Cardoso da Silvo, doma prepósto e responsável pela
execução do abjeta, qué prestará toda a assistência nõcessárià, devendo comparecer ao
SAAE sempre que determinado póiâ fiscalização

2.4.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir nâ execução do objeto, deverá ser comum\icãda aó SAAE imediatarnõnte

2.$. Regime de Contratação: empreitada por preço unitário

2.6. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos
das unidades do Sistema Prisional do Estado dé Sãó Páulo cabo hão-de-obra, conforme
Lei Municipal n' l t .762/201õ

2.6.'t. O quantitativo de vagas, segundo disposto no art.
lü e incisos da lei supra referida dõvérá obedecer ao seguinte critério:

facultativa
a) Até 03 (três) postos de trabalho: admissão

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de tra
banho: 01 ({im) vaga, com prioridade para egressol

Redigido pór RoseÍI de Souza Dómingues- Aux: Adm. DWSLC
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c) De 06 (seis) até ]9 (dezenove) postos de
trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressost

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho
vagas em número equivalente a 10% (dez por cento) do número total de postos de tuba
Iho, divididas igualmente entre egressos.

2.6.2. Para o preenchimento
CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID)

das vagas a

2.7. Subcontratação: Poderá haver subcontratação de
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), mantendo. porém, sua
responsabilidade integral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia

2.7.l. A subcontratação deverá ter a anuência expressa
deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o órgão, sua
regularidade fiscal e previderlciária, conforme habilitação exigida no instrumento
convocatória, bem como o vínculo com a CONTRATADA

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos. será emitido
Termo de ReêebÉmento Provisório. mediante termo cireuhstanciado. assinado pelas
partes ém até 15 (quinze) dias da comurlicação escrita da CONTRATADA

3.2. ó Termo de Recebimento Deüóitivo (assinado pelas
partes) será emitido após ó decur$ó dó prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aós teFmóÊ contratuais. obsQrVádo o dlspósto no ad. 69 da Lói
R RR6/q3

3.2.1. O prazo de
(noventa) dias. contados do recebimento provisório

observação/vistoria será de 90

QUARTA' -' GARANTIA CONTRATUAL'

4.1. A CONTRATADA deú'erá apresentar, no praíó de até
lO (dez) dias úteis contados da data de asginàttirâ do presente cómpfórnisso. a
importância correspondente â 5% (cinco por cento) do vàiof total de $ua proposta, a
título de garantia da contratação, devendo essa garantia Sêr efetivàda numa das
modalidades previstas no $ 1' dó Artigo 56 da Lei Federal n' 8.666/93

4.1.'1. A garantia deverá sér pelo prazo da vigência do
corttrâto. sendo de no mínimo 12 (doze) meses quando a vigência for maior que a

Redigido pür Roseli de Souza Domingues-- Aux. Adm. DWSLC
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anualidade, contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o
caso, devendo ser ajustada para cobertura do prazo de vigência e proporcionalmente aos
acréscimos de valores, Sempre: :qy9:..necessário, especialmente em casos de
aditamento/apostilamentos. no prazo máximo de lO (dez) dias úteis. contados do termo
de início

4.1.2. A prova do recolhimento da garantia referida no
subitem anterior deverá sef feita mediante a exibição do respectivo comprovante para
juntada no processo administrativo correspondente.

4,1.3. A garantia
modalidade escolhida, o pagamento de:

assegurará: qualquer que seja a

a) Prejuízo advinda do não cumprimento
obieto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstasl

do

b) Prejuízos causados à administração
terceiro. decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

ou a

pela Administração à CONTRATADA
c) As multas moràtórias e punitivas aplicadas

4.'1.4. A garantia prestada pela CONTRATADA será
liberada ou restituída após à execução do contrato.

QUINTA Reajuste dó preços e pagamentos

5.1 . Será de responsabilidade exólusiv;a da CONTRATADA,
todos os éubtós corri forneéimehto do equipamentos despesas éórü o sistema de
ràstreamento ê mónitoraMehto, despesas operacionais, desiocamerltos, abastecimentos de
combustível. lavagem. lubrificação, troca de óleo. acerto do nível do óleo. pneus, serviços
de borfacharia como troca de: i)heub, troca e conserto de câmaras de ar, 'fulcanização,
alinhamento, balanceamento. manutenção elétrjca e mecânica, funilaria; pintura e peças de
reposição t)tilizadas pêlo fabricante do caminhão. Impostos, taxas. multas, seguro, licenças
documentação, necessárias para a livre circulação do veículo, equipamentos de
comunicação para cada caminhão. salários dos motoristas. benefícios (refeições,
transportes, encargos sociais e previdenciários), IPVA (nos termas da Léi Estadual n'
13.296/2008). assim como os tributos. dlretos üu indiretas, despesas administrativas.
financeiras e fiscais enfim* tudo quó seja necessário para ó caMinhão funcionar e produzir e
que recaiam sobre a prestação dos serviços. objeto da presente licitação. que correrão por
sua conta ê risco

Redigido par Roééii de $óu2a i)oming\ies- Aüx. Adm. DNSLC
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5.2. O$ preços terão reajuste de acordo com a variação do
Índice de Preços ao Consumidor -- IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano.
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta. obedecendo a seguinte

mula

P = Po x. i
lo

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta
l = Índice do mês de reajuste
lo = Índice do mês de apresentação da proposta

5.2.1. O reajuste apurado pera fórmula acima. será
aplicado para os serviços reatiÉados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta

5.3. Até 0 5' (quinto) dia útil de cada mês. a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados durante o
mês anterior. para conferência e aprovação

5.4. O SAAE terá ó prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da medição, para analisa-la e aprova-la.

5.5. Aprovada e liberada à medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA éncaminhãrá por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nata
fiscal eietrânlca/fattira correspohdehte

5.S.i. À CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrõnica/natura cóm valórês devidamente discriMihadós, onde : deverá ser atestado a
execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE

5.6. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução h' 08/201 5-SAAE, sendo

5.6.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/faturà. concluído entre
seguida e terça feira;

5.6.2. Na sexta feira da segunda 6êMaHa
subsequente à dó ato dê conferência e aprovação da nota fiscal/natura. concluído entre
quanta e sexta feira

Redigido Óar. Roseli de SouÉa l)àmingues-Alix. Adm.
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5.7. A nota fiscal/fatufa deverá ser conferida e
aprovada pelo Departamento/Selar responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da sua apresentaçãol

5.7.1 . A nota fiscal/futura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e. na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
sollcitantel

5.7.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
paltlr da apresentação do documento corrigido

5.8. O prazo de pagamento não será superior a 30
(trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela

5.8.1. Em caso de inob8ervância quanto ao
critério de pagamento, o .SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal
eletrânicâ, da variação do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM'', acumulado entre a
data da exigibilidade e a data de seu efetivo paganüento

s.8.2. A CONTRATADA não poderá suspender ó
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar poéSívéis atrasos de pagamento, de
acordo cóM o artigo 78, Incisa XV: da Lei Federal n' 8.666/93

5.9. A CONTRAÍA deverá apresentar juntamente com
a nota fiscal eletrânica, as guias e certidões abaixo relàcióhadag, sob pena das sanções
estabelecidas, podendo: ainda, a critério da administração. ter o contrato rescindido

a) Guia de Previdência Social
de Recolhimento do FGTS e Informações à Prevldêrlcia Social , GFIP

GPS e Guia

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos gy
Certidão eõnjtintà Positiva éom Efeitos de Negativa, rélátivós a 'tributos Federais e à
Dívida Ativâ da União; inclusivo contrlbtiição social* expedida pela Sêcretâria da Receita
Federal e;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (f=GTS). por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTSI

kedigidopor R.oseti de Souza Ddhingües- Áux. Adm.
"/ ".:
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d) Prova de inexistência de débitos
irladlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) gu Cei'tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN)

5.9.1. Deverá apresentar também a relação de
recolhimentos Individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços:
objeto do presente certame

5.40. Os documentos relacionados no subitem 5.9
incluindo a nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos(®saaesorocaba.sp.aov.br

SEXTA -- Sanções por Ênadimplemento

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou
simples condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprjmento
parcial ou total do mesmo. as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais
previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, eM especial

6.1.l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, seü prejuízo das demais
sanções éstabelecidaé.

6.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme estabelecido na
edital é sêlig anexos, acarretará à CONTRATADA a Muita de 1% (um por cento) sobre o
vàlór total do(s) item(ns) érh dê$canformidade, por dia de atraso: ãté ó limite de 10% (dez
por cêhtól; ao fim dos quais. se a execução não estiver reg\ilarjzada, o contratado poderá.
a critério do SAAE, ser rescindidol

6.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrõnÊca, por dia de paralisação; dos serviços, sem motivo
justificado: até o limite de 10% (dez pór cento)l ao fim dós quais, sê os serviços não forem
reiniclados peia CONTRATADA, o contrato poderá, a éritétió do SAAE, éêr reéciridido.

6.1.4. Muita de 0.5% (zero vírgula cinco por
cento) do valor total do contrato. por dla de atraso. até o limite dé 1 0% (dez por cento). se a
CONTRATADA não efetuat' ã garantia e/ou do seguro de responsabilidade civil, no
prazo e$tabelêcido nâ Cláusula Quarta, aa flm dos C4uais, só as adequações não forem
efetuadas l)ólà CONTRATADA, o contrato poderá, a critério dõ SAAE; ser rescindido.

Redigido bór Roseli de Souza Domingues:-- Aux. Adm.
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6.1.5. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) do valor total do contrato. por dla de atraso, até o limite de 1 0% (deZ por cento). se a
CONTRATADA não efetuar a adequação da garantia e/ou do seguro de
responsabilidade civil, na hipótese de aditamento de prazos ao fim dos quais; se as
adequações não forem efetuadas pela CONTRATADA. o contrato poderá; a critério do
SAAE, ser rescindidol

6.1.6. Advertência de. se a CONTRATADA não
efetuar a adequação da garantia e/ou do seguro de responsabilidade civil, na
hipótese de aditamento para acrésclmol e, no caso de reincidência. multa de 0;5% (zero
vírgula cinco por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento). ao fim dos quais. se as adequações não forem efetuadas pela
CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SABE, ser rescindido:

6.1.7. Multa de 1% (um por cento) do valor total
do contrato caso deixe de apresentam" as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, GRPS e de .ISS junto com o documento fiscal, conforme
subirem 5.9;

6.1.8. Multa dõ 10% (dêz por cerro) sobre o valor
total do Contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item :2.7;

6.1 .9.
do valor total do contrato, por dla dõ atraso
déscamPrimento a qtiâlquer cláusula;

Multa de O.1% (zero vírgula um por cento)
âté o limite de 1% (um por cento), pelo

valor total do
CONTRATADA

60ntratol em
6.1.10.Multa de 20% (vinte par cento) sobre

de reéciõão êóntrátüál pór inadimplência
0

dó

6.1.'il.A }icitante que, cónvÊoéada dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o cóntratól deixar de entregar ou apresentar
docliMéhtâção falsa exigida para o Certame, ensejàr a retardamento dâ execução de seu
objêto* óãó Mantiver a proposta. falhar ou fraudâr na execução do cóntfàto, comportar-se
de bodo inidõneo ou cometer fraude bisca:. ficais IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinta) âóOS, com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios
e, seta déscredenciâdó no Sicaff ou hos sistemas de cadastrarhento dó fotneêedórés a que
se refere ó incisa XIV dó âd; 4 dà Lei Federal l0.520/02; pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
sem Drejuízó;das multas previstas ém edital e no contrato é dâ$ déMâis dominações legais
(Art.7': Lei Federal 1 0.520/02)

6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista na
presente instrumento nãó excl(ii a póssibilidadé de àplicaçãó das demais, bem como das
penalidades brévistas nã Lei Fõdei'àl Ho 8.666/93

Fiedigido par Roseli de Souza bomingueg-- Aux. Adm. D»S'LC
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Prefeitura de® Serviço Autónomo
de Água e Esgoto

CONTRATO N' Qq /SLC/2020

6.3. Os valores de eventuais multas deverão ser
descontados primeiramente dà garantia oferecida, acaso insuficiente serão descontados
dos pagamentos a serem efetuados pelo SAAE

SETIMA -- Recurso financeiro.

7.'1. A despesa decorrente do presente compromisso
será atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE. apontando-se para
esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 24.08.00
3.3,90.39 17 512 5005 2165 04.

OITAVA Vinculação ao edital do Pregão Ele
trõnico no 44/2020.

8.1. A execução do presente contrato está vinculado
aos termos do edital do Pregão Eletrõnlco Ro 44/2020, seus anexos e à proposta da CON-
TRATADA apresentada ao Processo Administrativo Ro 2233/2020 - SAAE.

8.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante
a vigência do presente contrato. todas à$ condições de habilitação e de qualificação exigi-
das por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios
sempre que solicitados.

8.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
doêumentós exigidos põr ocasião dó certame, sendo:

8.3.1. HABÉLITACAO JURÍDICA (art. 28 da Lei
Geral), coófofme o caso:

a) No caso de empresário individual
inscrição no Registró Público de Empresas Mercantis, a carga da Junta Comercial da
respectiva sedél

b) No caso dé sociedade empresária
ou empresa individual de responsabilidade limitada ' EIRELl: ató eórlstitutiva, estatuto ou
contrato éócial em vigor, dévidámente régistrado na Junta CÓMêrcial da respectiva sede;
acompanhado de doctimehtlo ébúbrobatório de éeu$ admini$tiâdoré$1

c) No caso de sociedade sirhpies
Inécriçãó do áto éohstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do loéâl de sua sede
acorhpar\hada de prova da indicação dos seus adminlstradorêsl

d) No caso de micróempresa ou
empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Jurlta Comercial au pelo Reglstro CIvIl
dàs Pessoas Jurídicas. êohforrrte ó coso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, OU declaração, sob as peãab da Lói, de que cumpre os
requisitos legàig para a qualifiéaçãó como ME OI) EPP: OU peia adesão da empresa ao

kedigiaa êor Roseli de Souza Domingues-Aux. Adm. DNSLC
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CONTRATO N' ÜÜ /SLC/2020

Regime Especial Unificada de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME
ou EPP -- Simples Nacional (disciplinado no Capítulo IV da Lei Complementar no 123/06)

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

f) Inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agências

g) No caso de sociedade cooperativa
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764,
de 1971

8.3.t .l. Os documentos acima
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectivas

8.3.2. ' REGULARIDADE
TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral):

FISCAL' E

a) Prova de
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)l

Inscrição no Cadastro

b) Prova de Inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ól} sede da ICONTRATADA , pertinente aó
seu ramo de átívidadê e êóhpatíyel có!'n a objeto deste cértarné;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede :da CONTRATADA, ou outra
equivalente na forma da lei. mediante a apresentação das seguintes certidões

cl) Certidão Conjunta Negativa
de Débitos ou Certidão Cohjuhta Positiva com Efeitos de Negativa, relàtivós a Tributos Fe-
derais e à Dívida Atava dá União, inclusive contribuição social, expedida pela Secreta-*
ria da Receita Federais : l : : 1l

c2) Certidão de Regularidade de l
ICMS - imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. expedida peia Sêcret8rla da l
Fazenda E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários
expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Redigido pór Ro$eli de Sadia DominÊues-: Aux. Adm. .Í / DWSLC
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CONTRATO Na '4(f /SLC/2020

c3) Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
peia Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitantel

d) Prova de regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF
Certificado de Regularidade do FGTSI

e) Prova de Inexistência de débitos
Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN)

f) A comprovação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
da assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do
Aditamento. No entanto. toda a documentação exigida obra efeito de comprovação de

fl) Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo tei'mo inicial corresponderá aó Momento em que ó propóhentê fof declarado o vence-
dor do certame, f)rorrogável pór igual período. a critério da administração pública, para a re-
gularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventu-
ais certidões rlégativas ou positivas éóm efeito de êeftidãó heéativa

f2) A não regularização da docu-
mentação, no prazo previsto no subitem anterior. implicará na préclusão do direito à con-
tratação. sem prejuízo das sanções previstas

f3) A participação na condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte; sem que haja o enquadramento nessas
catêgórià$, enbejará a aplicação das sanções previstas em Lei

FINANCEIRA (art. 31 da LeÊ Geral):
8 .3 . '3 . M .IFIC. ©. ECONÓMICO

a) Fazer prova de possuir capital social
reglstradó êu patrimânló líquldó não Inferior a 8% (alta por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentáQão da cópia da Certificado de Registró Cadastral,
Contrato Social ou alteração córltratual devidamente régistrâdó na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Péssaàs Jurídicas ou apresentação do balanço

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis do último exercício social. já exigível e apreserltado na forma da lei. que
comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada sua substituição por balancetes

#

DNSLC'Redigido por Róseli de Souzã Dorhingües-- Aui.Adm.
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CONTRATO Na l] /SLC/2020

ou balanços provisórios, podendo ser atuallzados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta

demonstrações contábeis serão afeitos.
de

bl) O
na forma da Lei

balanço patrimonial e
quando apresentados por meio

Publicação em Diário Oficiall ou

Publicação em Jornall ou

Cópia ou fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicílio da CONTRATADA ou em outro
órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

b2) A boa situação financeira da
ilcitante será aferida mediante obtenção do Índices de Llquidéz Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1. resultantes da aplicação das
seguintes fórrnula$:

Comprovação por Sped

LG :' Ativó circulante -É Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG

'LC'

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Atino Circulante

Passivo Circulante

b3) As empresas recém-constituídas e
que não tenham promovidos à apuração doé primeiros: resultádós, poderão participar do
certame apresentando o seu; "balanço de abeduraT que ;demonstre a sua situação
eéonâüiicó-financeira, devidaMehtê rêgistradó.

b4) Nos termos da NnC-T-2.1 do
Congéiho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de
encerràmehta de ókeréíció: :deverão ser obrigatoriamente : assinados por contador
crêdenciadó e pelo tittllar de empresa ou seu representante legal

c) Certidão Negativa de Falência. insolvência,
recuperação jlidiciai ou extrajudicial, expedida pelo distribilidor judicial da sede da
CONTRATADA pessoa jurídica oü érnpresárlo individual

Extrájudiêlal, serão aceitai êértidões
cl)

positivas,
Nos casos de Recuperação Judicial
éoM demonstração do plano de

Redigido pür Roseli deSoiiza Dómingüés-: Aux. Adm. DNSLC
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recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor:
viabilidade económico-financeira

apto a comprovar sua

8.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

a) Declaração de que não existem no quadro
de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com Idade inferior a {6 (dezesseis) anos
efetuando qua[quer trabalho. salvo na condição de aprendiz, a partir de ]4 (quatorze) anos.
conforme Anexo V do edital

8.3.5. Comprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declarações, cada proposta e demais ates
pertinentes ao presente compromisso.

8.3.6. Na hipótese de não constar prazo de validade das
certidões apresentadas. este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias Inledlatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes

NONA -- 'calor total dó contrato

9.1. O valor total do presente contrato. importa em R$
2.790.000,00 (dois milhões e setecentos e noventa mil reais).

DÉClüA PRIMEIRA - vigência contratual

10.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses
contados a parir da assinàturâ do contrato, podendo $er prorrogado â critério das partes
nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lel Federal n' 8.666/93

10.1.1. 0 óontrató poderá. a
alterado. cóm as devidas justificativas, respeitados ós limites legais

qualquer tempo, ser

DECiMA SEGUNDA - rescisão contratual

't2.1. Em caso de rescisão. a CONTRATADA reconhece
Integràlmenté os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei: Federal nó 8.666/93, sem
prejuízo de ihdenização Éór perdas ê danos que a réséisãó possa áeárretar.

12.2. A critério da Administração: o contrato poderá
rescindido se ócortõr qualquer dàs hipóteses preü'istàs nó artigo 78, da Lei n' 8.666/93.

ser

kódigido por Roseli de SouzaDomingues-- Aux. Adm DNSLC
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CONTRATO N' íÍh /SLC/2020

12.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem.
serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurados o contraditório e a
ampla defesa

DÉCIMA TERCEIRA legislação aplicável

13.'1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal n' l0.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n' 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar n' 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar
n' 147 de 07/08/2014, Resolução n' 08/2015. o Código CIvIl e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato. com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

13.2. E, por estarem .justas e eohtfatadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de lgtiai teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram

de 2020

Pauta Césár Cardoso da Silvo - Própfiétárió

p. i..eÊe

kedigidd pór Ràseli de Souza Dominguês--Aux. Adm. DA/SLC
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DECLARAGAO 

1. Identificacao do Dirigente: 

Nome: Paulo Cesar Cardoso da Silva oy 

Cargo: Proprietario 

Empresa: HPC TRANSPORTES E LOCAGOES EIRELI 

Telefone: (11)4409-2094 e-mail: [ TR 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

(<) nd@o incorro em nenhuma das hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() tenho dividas se incorro ou nao na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) - ___do referido artigo e, por essa razdo, apresento os documentos, certiddes 
e mformagées complementares que entendo necessarios a verificagao das hipéteses de 
inelegibilidade. 

DECLARQO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideolégica), 
que as informacoes aqui prestadas sao verdadeiras. 

/ Sorocaba, ¢>\ de Sciirnlaazs de 2020. 

HPC TRANSPORTES E LOCAGOES EIRELI 
Paulo Cesar Cardoso da Silva — Proprietéario 

RC I 

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. % DA/SLC é 2 
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de Agua e Esgoto

CONTRATOS OU ATES JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: HPC Transportes e Legações Eireli
CONTRATO N' (DE ORIGEM): : F''+ /SLC/2020

OBJETO: Locação de Caminhões Bascuiantes Trucado/Traçado 6 x 4. com motoristas

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

a) O ajunte acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista me extraindo cópias das ma-
nifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrõnicó, conforme dados abaixo indicados, em conso-
nância com o estabelecida na Resolução n' 01/201 i do TCESPI

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no
Diário Oficial do Estado. Caderno do Pódeí LegiÉiâtivó,; parte da Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo. êM canforMidadê cómó artigo 90 da Lei Complemen-
tar no 709* de 14 dê janeiro de 1993, 1niciahdo-$e. â partir de então; a contagem
dós prazos proa;essuaig, cóhforme regras dó Código de Próéesso Civill

d) Qt)alquêf alteração de endereço -- residencial oii eletrõãico telefonas de con
tatd dêvetá set comunicada pelo interessado, petiéiahando no processo.

2. Dâmó-noé por NOTIFICADOS para

a) Ó acompãnhàhento das ates do processo ãté Éelí julgaúnehto final e cónsequénte
pubiicàÇãól

b} Se for o caso e de nosso interesse: hós praZOs e nas formas legais e regimentais,
exefóêr o direito de défeÉà, interpor recursos e ó ciué mais éoubêr

Sorocaba. :, í de Ç,:l--.'«/)..,, de 2020

Redigido porRoseli de Sotiza Domingues - Aux. Adm. DNSLC

'"1 "/



- ™ 

. & Prefeitura de Servico Auténomo Sdc - 
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Cargo: Diretor Geral 
. RG: I 

Data de nas¢imegio: NN Telefone(s): (15) 33224-5301 

Enderego re idi cial completo: I 

E-mail institucional: mauri@saagsorocaba.sp.gov, bt 
E-mail pessoal: 

E-mail institucional: mauri@saaesorocaba,sp.qov.br__ 
E-mail pessoal: 

Pelo FISCALIZADOR: 

«Liara 

Nome: Idiara Maflaba Cargo: Auxiliar Administrativo 
CPF: nai RG: N 
Data dé hascimento: NN Telefone(s): (MM / 3224-5964 
Enderego  residencial completo: I - 

E-mall mstltucm al idiaradinizd@saaesarocba. sp.gov.br 

Nome: Faulo Cesar Cardoso da Silva  Cargo: Proprietario 
CPF NN . RG 
Datade nascimento: I = = Telefone(s). (11)4409-2094 - SAANENANEA 
Endereco residencial completo: I 
[ 
E-mail institucional: NG 
E-mail pessoal: I 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm. Ji DA/SLC f 2



» Prefeitura de Servigo Autonomo 

de Agua e Esgoto F 

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: HPC Transportes e Locagdes Eireli 

CNPJ N°; 07.249.968/0001-03 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 572 § /SLC/2020. 

DATA DA ASSINATURA: <#i /] &9 /2020 

VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses 

OBJETO: Locacdo de Caminhdes Basculantes Trucado/Tragado 6 x 4, com motoristas. 

VALOR (R$): R$ 2.790.000,00 {dois milhdes e setecentos e noventa mil reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposigdo do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocabd’ Gl de /ATivndr<s  de 2020. 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm. 3; 
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ANEXO ll

TERMO DE REFERENCIA

1. 0BJETO

1.1 Locação de Càminhões Basculantes Trocado/Traçado 6 x 4, com motoristas
devidamente habilitados.

2. FINALIDADE

'"''"\ 2.1 A locação dos caminhões visa suprir as necessidades e o apoio às áreas
operacionais do SAAE, em suas atividades diárias que dependem destes
equipamentos.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 As quantidades do objeto a ser contratado estão descritas no ANEXO A deste
documento

3.2. Para todos ós càrúifthões objetós deste Termo, o Ano de Fabricação não
poderá ser superio;r; á :5 (óióco) altos devéhdó esta idade ser mantida pela
cóíltrãtada durante toda:exéctição contratual

3.3. A emprêsà terá urh 'bfàão de 30 (trintas dias corridos para promover a
adequação citada no item;3.2

4. HORÁRIO E LÓCAl$ Oó$ SERVIÇOS.

4.1

4.2.

Os camihhões fiéarãó à;disposição do SAAE, de segunda à sexta-feira
g7hoo ã$.]611Qgi; êoM Intervalo de Qlb para refeição

das

O SAAE résêh'á-sê ::áó direito de esêalaf: óé êatninhõés fora do período
estàbêlêcido bréviarnente. iRélusive para o segundo turno (14h às 23h) e aos
Éábadoà, domingos e feriados

4.3. Considerando ql)ê à carga horária mensal previÉtá :é estimada, a critério do
SAAE e à bem do sérvlçó público, ás horas poderão sofrer variações para mais
ou barà monos, delãéófdó êórh as reais rióêéssidadeê:dás áreas operacionais, a
flh de evitar prejuízo público. A contagem ;das; horas será diária, ficando seu
contFóle a cargo da fiscalização do SAAE

4.4. As convocações ào$ finais de semana e feriados serão efetuadas no dla anterior
cóh à apresentação óbrigâtória dos caMlnhõês hos locaIS e horas designados

redigido Óol Priscilá Gonçalües de I'. P. Léité :- Chefe DA .~;.. @
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4.5. Em casos emergenélais. sempre que solicitados pelo SAAE
deverá disponibilizar ó(s) caminhões(s) dó forma imediata

a CONTRATADA

5. DO RECEBIMENTO DOS CAMINHÕES

5.1 Os caminhões deverão estar à disposição do SAAE em até IO (dez) dias
corridos após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo DOIL, no
Cerltro Operacional do SAAE. localizado nà Avenida Camelo Júlio. 255. Jardim
lbitl do Paço ú Sorócaba-SP

5.2.

5.3.

5.4'.

A critério dó SAAE poderá ser tolerada atraso na colocação
disponibilidade, sé ocorrer motivo relevante que o justifique

do objeto em

Os caminhões serão considerados recebidos após a conferência e aprovação
pelo SML - Setor de Materiais e Logística do SAAE

Constatadas irregularldágéél; :o SÀAÊ, seh prejtiízó l das penatidáde$ cabíveis,
poderá rejeita-iós hó: :tódó: õu êrh: bàrte se nãDlleortéspóndereM às
especificações técnicas, détéfMinândo sua subÊtituléão:oü córhplêMentação. se
hQuüer diferença: Oá::duântidêqéj:::ó Que; em:ambas:ãs hibótése81 deverão ocorrer
no prazo máximo de: IO (dêzl dias sofridos,: :sendo de sua;;responsabilidade
todas as despesas e riscos relativos à substituição e/ou complementação

5.5.

5i6:

:Q ::: rééebirhétttó :ãétiüitiüó: hãó :ékihó:; á:: ::liéitàhté:: üéhéédórà de sua
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade permanente do bem lacado

Deverão ser apresentados junto com os caminhões os seguintes documentos

à) RéEátófió dé ;Uódiéãó .dé Opácidàdé ':dós
:Vêíólllós: Móvidós à :DiéÉél.

Çi#$ p:g ÇééápáMéntoé para

â]) óé ré;látórióé :dé hõdiçãó dé : óbàéidàdé :;dóé üéíóütóé reglstradas na
exõcüçãó :dos;:serviços dêye@oSer:rêDóyêdos à cada 6 ($ei$) Qggg$

b) Prova de posse dos veículos em conformidade com a legislação vigente

c) Cópia dái::: QNH ÜÓê i Üótüfstàs : :é6Ú
canfórmidadê:coM a iêgiÉlàção :vigónté:

suas respectivas valídades e em

d) :Ç$$prl,i$Ólê: Êlél êÓi$tÍP dÓ; üó ê :il l$i :$$$ é@$$ $ 1 éi

6. ESTACIONAMENTO

6.1. Oé Óarhihhõé$: :qtiàhdó nãó cohvocádóé ;bafo: óé éérViços.;; não poderão
permanecer naB déPêndêncíà;s do SAAE.' sàlüó êm éitüâéõeÉ êxcépciónais e
desde que haja interesse público-de\cegamente justificado

nédiéiód.ÉdÉ..Pliscitâ .Górlçábéé.Üél-ll;:.PI.Léité :.: .êhéfe . DNSLC
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6.2. A guarda e rêsponÉabilidade dos caminhões ficarão
exclusivamente da contratada

a cargo única e

7. MOTORISTAS

7.1 Os caminhões deverão ter motoristas devidamente habilitados. conforme
exigências do Código Nacional de Trânsito, e treinados para executar as
respectivas operações (Curso de Direção defensiva).

7.2. Os motoristas deverão estar identificados com uniformes (com faixas refletivas)
fornecidos pela CONTRATADA e portarem crachás visíveis. Os uniformes
deverão estar sempre limpos e conservador.

7.3. No que diz reépéito a Segurança do Trabalho, a CONTRATADA deverá atender
todas as õxlgênclas emanadas pelo Setor de Segurança e Saúde Ocupacional
do SAAE -- SSSO, em especial a Instrução Técnica de Trabalho - ITT, anexo
ao edital

7.4. Caso os nlotorié áé :apresentem baixo fendirheãto ha execução dos sérvlçoS ou
pfóbiêmas: eóübli:üã entàié;:: os mesmo:É:::deVéfãó :$ór :éubétituídoi êrh até 48
horas a contar dà nótiflêação da SAAE

7;5:

7..6.

;Tóda$ àé; dé$pééà9 difétàé e indirétaé dét;órfêhtéé.;dóé éalárlos e encargos
;éõõiàii dóé: fghõjõ6ár+iêg $êrãó de ekêlüÉiü'ã $éb9p:g?biiidáq:ó dá ÇC)NI'RALADA

A CONTRATADA: dóüéiá ;rhàhtér a dóétlrhéhtàéãó:)dé éó;üé fünciónários junto aó
SABE sempre:âtüalizâdai; cóm ;as respêétiüas ficha:$ dê régiétró; de cóntrataçãó e
àtéÉtàdóé : dê : éàúdé: i:õõübàõiõóài.'. ' '''' '..'.-'- '''-.. '' '...I'-..-"-'.'.. ' '....:=-.-..

'''..
.7...7.. Oé: éàrninhõéé, clliáhdó: ii ééfviçó dó SABE.,: :riãó bódórâó transportar teFcêiros

é/óu fuhêióhájióé :::Éià; êà:f'fbééi:íá : óli jüótó; êóú :iféliiá$:éhtá$: é116u: éqljiparüentos
sób :pena;; dé Ififrâçãó cotltrãtüái sujeita a : pena;lidüdõi $êâhdo a :CONTRATADA
:rósponéávõi ;póí qual+jiiér ;dàho pe$sQâl sófridó:

7:81 Ã:: éóüíPAiÁÓA déVél'á: fofhééeF áóé é.éiiÉ tüfléiÓbál'ióê é àó ÉeNidór do SABE
ióébóhéáVói: bóia : ifiéÓàiiíà$ãó do : éêlNiéól :: :::êêl:ul:glie$,

viéatldo comuniêa$qo fácil e rápida

7.9. ; A ;CONTRATAÕÀ éé;fá. fééf)óàsável bóló tràhébófté.;: ;áli éhtaçãó. à$sistência
rhédióa é démâié :vàntàgeng legais dê;sêüs:;errlprçàãdóé

8. éÉéükó;:óóé CÀülüúõÉé:

8i't Óé Óàrnlhhõéé: ;:déüéfáó téf : seguro há; úódàlidádé: Réébónsabilidâde Civil
Fâéüitátiva; : déVóhdó : õi: SAAE : reéebêi' :: dài ; CONTRATADA ; éóbiai áutérlticadas
dâs:;apólices.

Rêdiãidb.:bór.Ppidilâ .Gonéáliíêé:dé T..P..:Léité=..ühefê.:DA DNSLC
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8.2. Será de total responsabilidade da CONTRATA[)A o pagamento de danos
materiais, dados rnórais e eórporais, inclusive à terceiros ou à autarquia e seus
fuhciónáriog, em casóé de sinistros. beM como responder por eventuais
infrações previstas no Código Nacional de Trânsito

8.3. A CONTRATADA deverá providenciar a renovação do seguro dos camlnhões
sob pena de àréar com todos os custos de qualquer sinistro, além de náo
receber o valor dos dias em que o cámiFlhão perrüanecer parado por falta de
segura, incorrendo ainda en multa contratual

9. LICENCIAMENTO

9.1 ós éaminhões deverão estar devidamente eM151ácados e regulamentados junto
ao DETRAN, os quais na ocasião da apresentação deverão portar os
respectivos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV)

9.2. A CONTRATADA Ée abriga a forõecér áó SML - Setof" de Materiais e Logística
do SAAE, cópia da:: dóctimentação relativa àó licénCíâMer\to (exeróíció atual) dos
camlnhõeg, quando::êétá:for renovada, sob pena:do hãó tóéébimónto os dias ern
que o veículo estivêí parado por falta de providência, além da aplicação das
Êéhalidades cdhtratüãiê:.... . . --. '-.'.'.'.'... ....'.'..l.'.':'.;.:.l.'"

IO'.. PROPOSTO

't Oil :À: êêNtk.4,t4ÓA é$ióiláiê É:(ébostó iiàià líàtãt dé éiiiéiiéàüéf àssüótós relativos
à: execução dó éóhtràtó jilhto àó SABE:l: ihfdfüàndó ó.ri:úMêró ;dó cellllar/telefone
õü rádio :ó:,õ $àii: gê$$ : $rêéêéto.

ll. IDENTIFICAÇÃO DOS CAMINHÕES
''\ -. 11 i:'l Aütóriààr; o ;;SABE à óólóéáí: nos éàhihhóéé ádééiüóé: idéntlficàdós com o

lógotipó dã àüüíqüià;

l 't i2, Eh ;hipótese :àigühá: ;á: iiéitàrité VertcêdÓfà pódéiá tfàhsitàr éóm os caminhõês
lõéàddél baía üh8 :Pãitiêüláfés ütilizàhdd õ ãdééiüõ IfA $!éi+i+ó::dó SAAEi'.

t2. OO::$óNTROCE:QPÉijA iÓNAC

; dé hbtdri8taé éê éfàÕ Óféêtlêhór obtiéátdiiéi é iàiiàhéhtél
em impresso píópfió:fófnêdidó: pela CONTRATADAS êm 3 Vias, sob;pena de não
serem contadas as horas nos dias em que não forem devidamente registrados

12..2. :Dévérá sér brééíiéhidó, nó :úíhiMO

a) data do serviço

Rõdi9idÜ ibi :?'riiêilâ éoóÜÜeilÜé f;: P LÉitê 1 : êÚete :ÓA\
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b) placa do veículo e prefixo

c) identificação dó motorista

d) local.
final;

horário de Início e de término do serviço e quilometragem inicial e

e) deverão constar também eventuais paradas pára manutenção e ainda os
horários de refeição dos funcionários.

12.3. Os relatórios diários deverão ser entrêgue$ após ó encerramento dos trabalhos,
no dia subsequente ao seniço junto ao fi$cál do contrato, para conferência e
assinatura

12.4. No caso dé substituição dos veículos e/oti motóristaê. a Contratada deverá
apresentar os documentos relacionados ho subitém 5.6 ê item 8 deste Termo de
Referência

12.5. A: qualquer:: tempo e sem qualquer prévia ; cornunicàçêo
direito dê jiétéfiár ó :üêíéüióé da CONTRATADAS

õ: SAAE se resena o

12.6'. A êóNÍRliiliADÁ: Ée: êõtlii)íõhete a iêohüriiêar::ãõ: SABE :Üiiàlqüer ocórrênéia óu
àpqt;Oalidadê q:üg ygri:hà: ã i$téfferir nâ êkéêü$ãõ dõé $ó&iéóÊI

13. MANUTENÇÂQ DOS CAMINHÕES

13i 'l :Oé; clàmirihõéé l dé\iéráó ;: éétár Éerhpré:: ,érre bóáé: ; éohdlçõés operacionais,
üécânicás, êiétfióâg.: .fLi;nllâfiá,; pinttiíà. :âdó$iVós viéüàié, ;;pneus é higienização
irttórhà é éktêróãli õióiiütárldõ reguládçirlÉ ê iliáÊáfóé: bólééé$árióél e étibstituindo
peças quê por defeito ou desgaste normall ;prójüdiquem: o seu funcionamento, os
quâié: :serão :subMétida$ : pefiodicamenté,à ;verificação ;Dóri pürie dà fiscalização
do SAAE

''1

13i2, Fióàfá á l óritéfiói:dà: :éAAÉ devotvélí: :óé éàih:;hh6éé : : á : clüàl(liler tempo, caêó
fiquem : total; óü parciàltnente fora de ;condições de: üso, cüm' fraco desempenho
devido a problemas; meêânióos ou elétficos, ou: outros probiémas de;origem não
diagnosticada que venham a prejudicar a produtividade do setor usuário

13:2i'l Qtiàttdó;:dà; déxíólüç;áó de quàlqllét cáhitlh;ãói â CONTRATADA de\fera
étibétitüi$1dé ::$ó:l Órãíó mákiMÓ :é iü:bíõiródáVói dé 24 :horas; contadas
da óóhüóiéàçãó::::::bõí eséfitó::dó : SAAE:: O êáMihhõe$ 1que foram
$ubÉtitü:ídóÉ dóyeíãó atéh:dÓrI :: dá:::iheé ài fófhà : às : êxigênciàs
óonttáttiãié

13-i3i ;ó;;gAmE notifiéáfá :à CONTRATADA : éÓbré qtiáléciér ;défeitó rios câminhões.
;êomprometêndóúse; â: nãó; éfetuar;:Bgliiâgens: cansei'tós ;:otl: stlbstittiições de

Rêdigidó.póf:.Prlsêila Gonçál+êãldê.-.r..p. ..Leitéj#..Chê6e.bA
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peças pór conta própria ou de terceiros,
résponsabiiidade exclusiva da CONTRATADA.

lendo êste procedimento de

13.4. Ós técnicos da CONTFiATADA, desde que dêvidamênte identificados, terão livre
acesso aas caminhões para fins de execução provisórios de consertos ou
substituição de peças. Porém. os reparos definitivos devem ser feitos fora do
Centro Operacional do SAAE.

13.5. Os pneus com desgastes naturais ou danificados, de forma que comprometam a
segurança; deverão ser substituídos pela CONTRATADA no prazo máximo de
72 horas quando solicitados pela fiscalização do SAAE.

'-! 14. SISTEMA DE RASTREAMENTO E MONITOF{AMENTO

14.1 Os caminhões deverão ter instalados o rastreador veicular via satélite, sendo
que o fiscalizador do cohtrató deverá tef ácessó às informações de localização
em tempo real através de sistema informatizado e ãplicativo para smartphone. O
sistema inforhatiiadó:também deverá permitir a emissão de têlatórios diários do
trájêtó (rota) com;:ârMàzenamento dêsbês dados; de;no mínimo de 30 (trinta)
dias

14i,2; Ó sóftwaré de\rirá ééi dé Élatáforma ínultl.áééééó;,:óü sójá, mais de um usuário
iógado ao mesmo tampo;

15.:PREÇOS

Os preços para a locação deverão ser em horas

15i21 Nó$: bíéóóó: bióbóétó$ bóia ÕÕNTnAi40A dé$é$ ;ê$tái iãélÜsos tódóé oó bustos
êQú: flófQeciúóütó: gõ :éqüibâhéntól :deépêsãé:: eó ó êiêtéhà :de iástreamento e
monitóramõrlto. despõsüs ; operaciónalã, : dêslóéãmêntas,' âba$téciMêntos de
éQhbiiétívõli:: láVàÜóúj:: lijbfifiêàçãól :tróéà dê 61éõi; êõêrtó dó õíVói dó óléó,: pneus,
óéNiêos dé :bótlíiéóhátià::i5óüó boca dé: ÊÕêü8; :tlóêà é;êbhéél'tó:de :éârharàs de ar
vuléaniiação,; àlitlhamentó, balanceamento, mânuténção êiétrica e nrtecânica.
ftlnilâriá, :;pintura ê peçà$ :de ;reposição utilizadas polo fábficahte d0 6aminhãó,
in:póÉtóq; tàxaüi: mtiltàs, sógtlro, llcêriçás,; :dõcünóntâç4ó+' nêóessáriá$ para a
:livre eirculàção do veíóuió:,. óqiiibanóntoÊ de; cómuniéâçãó ;pára êadâ caminhão,
gâlários dos ;mótóríÉtág, : :bóhéfícios :(rêféiçõe$, ; tiah$póHe$ ;; êneârgos sociais e
previdenciá;rióé)l iPVA (nós termos: da :Lél; Estàduàl n'. 1;3:296/2008), à$sirü
como;; ós tribiltósl :dirétóê óü indlrétoÉ. déÊpeÊaÉ àdl'nih;l$trâtivâs:;; fihâílceira$ e
üscai$ enfim : ;;tudo lqt)ól Éójà rlecesÊárlo; pára.ó êàMihhãó;;;ftihóiónaf e produzir e
que; recaiam.sobre ,a prestação dos serviços ; objéto: da presente licitaçãó* que
correrão:par sua conta e risco

16j mEDiçÃO, FATURAMENTa E PAGAMENTO

.Rédioidd.püi'. .Prãécila .Gónêá.lvéÉ.dê -T:.p.i.Càité:.= Chefe .DA DMSLC
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16.1 Até o 5' (quinto) dÊa útil de cada mê$ e com base nas anotações, a
CONTRATADA deverá fornecer à flscaliãação dó SAAE o número total de horas
de opéfaçõéé dos caminhões, ocorridas durante o Mês anterior, para
conferência e aprovação do Setor de Matêrlais e Logística. Por sua vez. o SAAE
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
medição, para analisa-la e aprova-la

16.2. Aprovada e liberada a medição, a CONTRATADA encaminhará por escrito,
solicitação de pagamento acompanhada da nota fiscal eletrõnlca
corfe6pondente.

''h. 16.3. O pagamento será efetuado pelo SAAE
08/2015-SAAE

conforme estabelecido na Resolução n'

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

'17.1 Atestado(s) em nome da licitânte. foíheóido(s) pór pessoa(s) jurídica(s) de direito
público óu privado, éórnpróvando a prestação de serviços pertinentes, similares
ê Compatíveis e:h çãjfáêtérísticas, quáritidádt?s é : pràióél equiüáletltes ou
superiores ao referido Lote, para o período de 12 (doze) meses (Súmula 24 do
TCESP e art. 30 da Lei), conforme tabela a seguir

"=

á) O(s) atestado(s) que não esteja(m) em nome da licitante somente será(ão)
àdéita(é) fióé :êàéóé dé tiléão, fl)Éãci ê IhéófÊóÍà$ãó,dâ pessoa :jurídica, com
como na hipótese da constituição de subsidiária integral nos termos dos
áttéi: ãé4 ê ã:6ã :ãá Léi 6:404i'to:é::dó: ihé: ll dó à$: 50:dã::Léi :ll;:lol/05, en
ãÜÓ éÓtélà : êÕ:$bfóiiãdái: inóàüí óóá é :üilêü$êtltátüóhtó;: ã: tiáhsíerência
definitiva, para si, do aceno técnico

b); É permitido o somatório de atestados que comprovem o atendimento do
percentual acima estabelecido

.R.édiOÉdü.-$ót..PriêüÊla.Günçà.Me. ..... ............... . . . . -. . - : . . . ..: b: :á:É tl IÉ: iÉliiié : éilélé D) DNSLC

Lotes Descrição
HorâsIMês
b/ eqüiP

Total
Horas/

Mêb

TÓhl
horas p/
1 2 meses

TOTAL de
horas p/
comprov

l cárhinhãó Basêulà:cite
Tftiéadó/tràçàd0 6 :x 4

250 1250 {5.000 6.000

2

Càminhão BâscLiiáhte
Trueàdo/traçado:16 x 4,, com
cáçàmbâ ;especiài :para
trànspadé :dé n:àtórláis: britàdos
e pedras:de: grande porte

250 750 9.000 3.600
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c) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no
original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou
representante de quem o(s) expediu, com a devida Identificação

18. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

18.1 . Menor preço por item

19. VIGÊNCIA

19.1 O prazo de vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses. contados a
partir da data da assinatura, podendo $er proírógâdo dentro dos limites legais e
se hótiver intérêsse das partes e dispónibiiidade oiçahêntária

20. PISCAUZAÇÃO

20.1 A Fiscalização será exercida por servidor indicado pelo SAAE. e respectivos
ãuxiliàres dos: éetóré$ :qúe utilização: ós equibá®êhtós :ioiqetós deste Termo de
Réfé iência

21 . SUBCONTRATAÇÃO

21' . 1 ÕÉi:éé&içós óêQ: bõa:éfâõ éêí subóóhtlátàdó:é ::::ho iééü:: tódó:l É)odêndo contudo,
:fazê1ló páléiáilhéhtéi: :àté # liÓ$te de 301K dó ÜUótól :âééiM :êóhéidêfàdó:ó núrüero
de horas/veíêuló, mahtendoüsó.: porérn* ;;ã responsabilidade Ihtégral e dirêtâ da
:CQtitráÇádá: Pêtêqt ê 8y l:iqiliã

2'1 ;2: Os: éérviçóé êübéóhtfàtàdóé ;déveráó: tér àntlêhéià éi$réésa; deste ; SAAE. após
:àháiiéó dó jilétifÍêêtiVá ãêí;Óóóótádà õóià: Cõiiti'êtádê;

21 :3; ÓÉ équiÓàúéhtóé éüb Idéàdós ;;dêvéfãó átéüdéi áé úéérh:óé t;o:rtdiçõés exigidas
hóiTêrhd ::dê: Réfe@h:éià

21 .4: :A: êtiblióhi:rátàqà:i:iléÜêiá êó@provaf êüà: iaê téidládê;i;béltàhté ó óídão, : bem cóüo
regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida no edital

22.:INFORMAÇÕES ADIE;lOcAIS

22:1 : Á CÓN'rRATADÀ ééfá fééÓóhéável, :àliáhdó: hóüüéi :héóé é:idade, de obter junto
à ; Urbes ou;;outro órgão de trânsito, as aiitór12açõõg; nõcessáriás para o trânsito
érh vias ésPeéífiCaS :dâ óidàdê com :réstfi$âó ;dé ciréulàçãó

.22.:.2'.. :Oé: éérviçóé ;éérãó:; bróitàdóé dentro dó; rhtihiéíÓió:;dé Sóró(iábá. salvo situações
ieó óóiâiÉ: õfid+ hàVórá $é:êêésidade dé:tt:ârlÊit:Q óõ O:yDieíbiQ$ viiióhos:já que a
àtitáfquià l)óssuí l:infràó$tíutüra fora dó$ iiMitêg idó 'rhtlrtiéíi)íó; (pór éxempio a
represa de ltupararanga em votprãif

Rédigidó.bài.-.Pàsêila Góõçaüeé .üé.l! f)-.:.Léitê- :l-.lóhéfe. ÕA DN$LC
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22.3. A licitante contratada não poderá utilizar os caMinhõeb tocados para fins
particulares düraFlté ó horário em qtié éstivér íealizarido atividades para o SAAE

Sorocaba. 07 de maio de 2020

' ';

Chefe do SI
DA SALVA

IL

c LAMBia:.nonbkVd gAU DEN BACH E R
Diretor Op. de Ihfpáestrutura e Logística

n
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ANEXO A: DESCRITIVO E QUANTiTATivoS

Descrição

"'\ .

Üódiàiód Óóf Pibéita .êÓhçál óé..ú&.t. H..:Léité:.=.-êhéfe DA
\

#'" lb::

LOTE 02

Quant. Desóri$ãó

ESTIMATIVA DE: HORAS

Horas/Mês
p/ eqtiib:

horàsf
mês

Total
horas p/
12:nese$

Total
horas p/

24 meses

03
(três)

CâMihhãó: ; ; : ': BâÉctllanté
toucado/traçado: 6 xJ4; com caçamba
especial :para; transportem de: matériài$
b:Filados e; pedras; dó l grau:dü . poNê
cóhl âb éügtiihtés eâraótefíÉtíéâ$:

b Capacidâdê:de',carga';igual ou
superior ;a 16 m'l

ó ; Eikó traseiro ldüpló ê traçã0 6x4;
+': Equif)â:dó :eóm:taeógrafó;
í Cabine con: capa idade para 3

(tfê$) pessoas:(2 pâssagõiros + o
rhótorista)

+ ; ;;Com ;Motóriéta

250 750 9;000 18.000



Serviço Autónomo
de Agua e Esgoto

JUSTIFICATIVA

Com a crescente demanda de éelviços sob a reÉpónsabilidade do Serviço Autónomo de
Agua e Esgoto de Sorocaba, face áo crescimento dó município e consequentemente a
ampliação do sistema de água, esgoto e drenagem, aumentando significativamente o
número de novas ligações de água e de esgoto, e a necessidade de se manter o ritmo das
atividades de manutençõe$ desenvolvidas pela autarquia, as lóeações se justificam face ao
interesse público de executar-se o$ serviços com rapidez para melhoria da mobilidade
urbana, considerando ainda o qué gógt.iõ:

Atender ao princípio da Eficiência Administrativa (art. 37, caput. CF) e Jurídico Legal
(Decretos n' 3.555/00 e n' 5.450/2005), pautando-se na persecução do bem comum,
beM corno, primandó bela equidade dos procedihentós administrativos direcionados a
prestação de serviços para a comunidade sorocabâha as$istidá pela Autarquia

Atender ao princípio da çcanbOicidade, obletivandó ::gararltir atendiMénta. coM
c4ualldade, das necessidades , da : coletividade local,: ;com: máxihâ ; $êgarànçà jurídica
aos: ates da ; gestão autárciuiéa municipal, no que ;se rêfêFe :à :prü$tàção dos serviços
objêta da :prõsenté: cóntfàtâÇãç>i pó;r pare dé eMpréãà têrt;éÉiiààdá

111 Adótài êtÓvidêhêiàé àdMihiétliátii)ãê téhdér\téé iá êipriÜ$fãi ã êiétéhâtica da prestação

originados ;pelas intéNençõêii dai $êniçc)s dê: mànütõnGaó.óü .rédêÉ água . eggotó e
drenagem

lv. Adótàf : Êróeedihéhtóé rhélhóréé fációnaiiàadóé diiéciióhàdóÉ: à réàlizàção dos
sêrvlças; objêtó dâ :presente ;cóhtratâção, de üãõõifà;lõfic é;rtté e éfióâz, com adoç;ão de
paíâmõtros é pr6êédiMêrtto q ie; sê:trádu2àM; êM vâótàãótié Dará à :Adrhinistràção
Públiêá: ãliàdá àõé ::ããééióé ãõ: óúbliéõ:álü'ó. . ..'.'.'. - . ...- .'.'. '.. . -.'- - - -.-.-.--:-'-..'.'....'.'.':'..:..'.'.-.'-.'.'.-.-.'..'-.-...' ''...'..'.'.'..-.'- - . - .'. -

'bh".

v. Atóhd+r: âÉ: lhééééÉidàdéé: dÕÊ :ÊéNiç;as iàóhtih:üàdõé :é: dê:;: Õlátüi'é2:à permánénte âo
õncârgo dà AdMitilétrâçãó P úbliõà;,: óomó'ln$tFÜMéheóÊ àukiliâ;rêé e êor\stituídas como
apoiei ;â R : de;;quê: al AdMihlétfâÇãa pomba :eü:mprií $uâ :Miâ$ãó é f(unção Institucional
êó$ :btêêtàçãó:: qó ãó@iéQ$ : êéhétitüídas éóÕÓ óbtiéêi:éêê déi fáÉiê:r é dé: ihééêssidâdés
iMperàtiVasi sobretudo, viéâlõao à : obtenção dê: preços , e cóhdiÇõêg: m;àlé Vantajosas
pârü â Admitli$tráçãó, eM ãtéüdiMênto ao$ pririéibióÉ diÉpoãtós nó ;artigo ;3'; da Lei
Fédêi'àl: hç' :18.:666/'1 993

VI Pàrà:; ciüé ;nãó :haja 'ÊréjuíiÓ; ná àtiàlidadé .dà: bréétàéãó dé: ééúiços por parte da
autàrquiá,;: esta :precisa: tér ;equipamentos ::pa â: ;ctinpfír Éüâ :flinçaó da ;forma mais
éüóai possível,; píineipàiüónte ;póià: nàture2a e$êénólàl, dó àetví$ó preétadó, quê. não
fafõ; pr$çli$al:$ê( ç àii4élqQ gç::fqfqê énhêrg ÕÇiêii

Rédiêidó:bü.IP.riéÉlla léónéàiüêé- dé T :: P:l.[êÉté.:..êhéfe ÕA\ DN$LC
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Prefeitura; dé Serviço Autónomo
de Agua e Esgoto

Vll Como o SÁÀE não possui é8mtnhõ©s suficientes para atender as demandas de
serviços, esta contratação visa dar as condições de trabalho necessárias para os
setores que realizam éeniços óóntínuos nas rnahtitenções das redes de água, esgoto
e de drenagem, bem coco, nas atividades realizadas pelo Setot de Reparos e
Pavimentos

Os maquinarias e caminhõe$ tafnbém darão apoia logístico eí'n obras específicas de
nossa responsabilidade da Autarquia.

DO AGRUPAMENTO POR LOTES

Entendemos séf mais razoável
conforme segue:

promover o agrupamento de itens num mesmo lote

1 . Lote l

Item 't : Caminhões bagculáhteé :trucadó 6X4

2. Lote 2

:ltéÚi : li ::Carninhóéé bá$óütáõ:té$ :truóàdo: éX4i com êaçamba especial para
transpgne de: material: bíitado e pedras;de grande ponte;;

Rêé$altahÓé:iãl é ds:lótêé õiàh: ilõfhádóÉ :bór itéàé dé ÕÜüiiSà#ióhtói::dà úiééha :natureza e
que, : bâsóâdo. em :cótâçõés róalí2ada$: êm certâMês: a;ntêriórê$. áó: :haverá restrição de
mórcàdó

Além àà: :ótihiÉação ná: ópéfàélóhàliÉá$ão dos; Óoritràtóé
vantagem financeira devido à economia de escala

Pê +êqbé$ :ê :pgséibilidadé de

éófóóábàl i)Z::dó raid de 2020

çuó$ 'dó: óü'ü':

Ê/BAUOENBACHER
:'.:.'.'...'.'.'.'.:.'.'.''.'.'.'.:l. '.. - . . . . . ..fi'áéétfüttira é Logística

CLAUD10 ROBERTi
DiretoF OÉóràeióhâl dó ll

:êõáiá:üêi iÉãflÊiliÉilá éonçàV$ dé }. f'l Léité :jChefê DA DNSLC
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13 

- OVALOR OFERTADO POR ESTA EHPRESA PARA A TOTALIDAbE DA VIGENC!A CONTRA TUAL QU SEJA, 24 (VINTE E QUATRO) : 

o HESES é DE RS 2 '.'90 000,83 {duis mllhbes a mm e noventa mil mms}. _ _ 

o Ueclaramos que o ofertado atande fodas as especlficaofies exlgtdas no edrtat e seua anexos. 

o _-Cls preqbs aprasentecios camernplam todoa ds. cusfos: e despeea.s dlretas Bl Indmetas relaclonadas com a fnteg.ral execugao do amek: 

. -'oom i'fnpos{os tams tnbutos ) seguro. encargos lrabalbistas e pmuldafluéfloa a outros que powaniura possSam oCalver, : 

Prazo da vafl&ada d& pmputa 80 {aessmta} dias eorridos a parlir da data da apmaenta g0 desta, 

Dados Bancérios: 
' Banico-do Brasil 

i Agenciafl?fi-? 
. GfCfi 

; Daadm da emprua. 
: Razdo social: HFC TRRNSPORTES E LOCAGCJES ElRELl 
CNPJ-MF: 07.248.968/0004-03 . - 

- Inscriglo Estadual: 233.076.610. 110 - 
Enderego complato: RUAVILA RICA, 18?‘ JflCARE CABREUVA SF' CEP 13318-000 

' Telafona!e—mad. (11)4409&094:’ pefransportes@hot _ _ . 

: -Dados do mponsévot para assinahnm do Contrato: 
‘Norme compléto: PAULO GESAR E:ARDOSO DA SILVA - 

Rua Vila Rica, 187 - Bairto Jacaré ~ Cabreiva/SP — CEP 133180-000 

E-mail: hpctransportes@hotmall.com 
Tel: {11)4409-2094 



. - Data de Nascinento; 

Gflrgo.'fungao ocumda‘ PROPRI ETARlo 
Telefone: {11)4409-2004 / “ 

e -Endere¢o Residencial:- 

. E-mall Inflflmmnafi# 
'Emafl Pessoal' 

. Dadou do propom 
. Nothe cornpleto: PAULO QESAR OARDOSO BA SILVA 
RG n*: S 

. CPFn""_ 

- E-mall Pesaoah 

Cargoifungio acupada; PROPRIETARIO 
Telefore: (1 1)440:@20941! (WS 

. ‘Data de Nascimento: SNNGG—_—_ 
“Endereco Residendial: — 

" E-mail Institucional: “ - 

- Cabreaua (sp}, 28 de ]uIhQ de zazo 

HPC TRANSPORTES E LOCAGOES ERELI 
Pauia Cmr Cardoso da Sliva ' 

" Rua Vila Rica, 187 — Balito Jacaré - Cabra(valSP — CEP 133180-000 
E-mail: hpotransbortes@hotmail.com 

Tek: (11)4409-2094 



SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MtJÚICIPIÓ DÉ 80ROeABA ' ÇÓTAOO:DE SÃO PAÉII-O FOLHA I

Ave"i.a Pérüifa ili éii"lil ilàê6 - süi Êê$ 1ià $il$$$ ; $ ÇÊF': 18095-340

FONE: (1 5) 3224-5810 - FAX: (1 5) 3224-5820 - C.N.P.J.: 71 .480.560/0001-39 - 1.E. 669.573.983.1 1 1

poiiNÊcÉn(5É.:zv37e npc ]iRANSPÓRTÜS E LOCÀCOÚS BinELI .-. Epp
C.N.P.J. :07.'249.968/0001-03
ENDBREC'O ' ' :RUA VILA RICA
CIDADE :CABREtJVA
BAi'RRO' :'JACARÉ
]lNSC.E$'T.':ã33.076.610.110

PEDIDO DE. é'OUPKA
187 No'.' 000853 /2020

Data .- 09/09/2020
CEP: 13318000 Processo E00044/2020

Ê'Ai: {ll) 4409-2094

No ..

ÜF! SP
BONÉ: ' (].1} 44ó9-2094

PREÇO TOTAL

BÔCA.CA.Ó 'Óa ' CMJNnÕÉS BA.SCtl!.ANTAS 'BONÉ'OÉt}(É SEGUE

5' 'CÀKiESÜOZÉ Bi.sêui.IÚTaS - 'TROCADO/TRAGADO õx4 ,
CaM' AÉ ÉEGUINTBS C;LRACfERtS'TiCÀ$ :

cAPa.CIDADE DÉ CARGA IGUAL' OÜ SUPERIOR À 12M3
Eito ritiÚl:iRO o\»'LÓ E liücÃ.0 6x4
neuipÀno éou TÁCÓGrllaÓ

C]U 18É' .'CÓÚ 'CAPÁCIbADÉ PARA TÉn$'. PES$QÀS (DOIS PAS
sxGEtRÓé'.' :MO ORisVA.

éOU '. MOTORISTA' â . 790 : aCOp Q00C 2 . '7 90 . OQO , 00

pÉ: 4'4 /2 üi'o' .' .;..' . .'$À.Là'2'3i'/'Ê'b.i'd '...:. '. '.nóit'/'É)h.' :T9t L: l2.790.Óoo,oo

PRAZO DÇ E$F ÉéÁi: Ú: i éélill : éÚiii ht.;il ::iÉÉ i-iÜ'.:.túi'+! i'.'bó' óA.co


